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TERMO DE ABERTURA E AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 052/2025–PROCESSO 139/2025 

 

 

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência 

(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE TENDAS GAZEBO 3X3. METROS EM 

AÇO REFORÇADO, ARTICULADO NA COR AZUL. 

 

Enéias Machado de Souza, Prefeito do Município de São Bento Abade – MG, no uso de suas atribuições, faz 

publicar o presente extrato referente à autorização de realização do Processo Licitatório nº 139/2025– Dispensa 

052/2025, destinado à processo Contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE TENDAS GAZEBO 3X3. 

METROS EM AÇO REFORÇADO, ARTICULADO NA COR AZUL.. 

 

CONTRATADO: 61.022.173 DIULE ENE OLIVEIRA SERAFIM 

CNPJ: 61.022.173/0001-03 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.490,00 (oito mil quatrocentos e noventa reais). 

 

São Bento Abade, 05 de novembro de 2025. 

 

Eneias Machado de Souza 

Prefeito Municipal 
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